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LEI N° 3.260 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 1.969.000,00. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte: 

L E I 

 

Art. 1º.Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2025 um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 1.969.000,00 (Hum milhão, novecentos e sessenta e nove mil reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-039 Atividades do Ensino Fundamental  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 200.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

      

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-040 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 356.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.161.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-068 Auxílio Financeiro a Estudantes  

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 62.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2-073 Atividades da Gerência do Departamento de Cultura  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 90.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

12 Secretaria Municipal de Turismo  

001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-046 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 100.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 

 
ORGÃO:01 Legislativo Municipal  
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UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1028 Aquisição de Móveis e Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 420.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1029 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 450.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-2088 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 100.000,00 

3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 270.000,00 

3.1.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 70.000,00 

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 430.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 100.000,00 

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 50.000,00 

3.3.91.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 79.000,00 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 05 de novembro de 2025. 
 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 3.261 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 293.325,95. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte: 

L E I 

 



                                                                                                                                      
  

 
Ano XI – Edição nº 2567 - Tibagi, 05 de novembro de 2025. 

Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 
      

 
 
 
 

Página | 4 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2025, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 293.325,95 (duzentos e noventa e três mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos) 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

10 Secretaria Municipal de Educação  
001 Gerência Administrativa  
12.361.1201.2037 Encargos Aplicação dos Recursos Salário Educação  
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com locomoção  
107 Salário Educação – Exercício Corrente 293.325,95 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

10 Secretaria Municipal de Educação  
001 Gerência Administrativa  
12.361.1201.2037 Encargos Aplicação dos Recursos Salário Educação  
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  
107 Salário Educação – Exercício Corrente 135.465,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
107 Salário Educação – Exercício Corrente 157.860,95 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 05 de novembro de 2025. 
 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 3.262 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Altera redação da Lei Municipal nº2.879, de 04 de novembro de 2021, na forma que especifica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º.Oartigo 9°, caput, da Lei Municipal nº2.879, de 04 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9°O valor dos bens móveis ou créditos a serem sorteados ou concedidosdurante o concurso, não poderão ultrapassar 
o montante total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Art. 2º.As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de dotações específicas do orçamento municipal, 

devendo o Executivo constar nas propostas orçamentárias as verbas necessárias. 

 

Art. 3°.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 05 de novembro de 2025. 

 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 3.263 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 
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Altera a Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003, para sua adequação à Emenda 
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º.O Capitulo I, do Título II, da Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO I – CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO, EXPANSÃO E MELHORIA DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA E DE SISTEMAS DE MONITORAMENTO PARA SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE LOGRADOUROS 

PÚBLICOS – COSIP/SMSPLP” 

 

Art. 2º. Ocaput  do art. 533 da  Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 533. Fica instituída a Contribuição, nos termos do art. 149-A da Constituição Federal, destinada exclusivamente 

ao custeio, expansão e melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e 

preservação de logradouros públicos.” 

 

Art. 3º.O parágrafo único do art. 533 da  Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“(...) 

Parágrafo único. O serviço previsto no caput deste artigo compreende o consumo de energia destinada à iluminação 

pública e dos sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos”. 

 

Art. 4º. Acrescenta os arts. 533-A e 533-B à  Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003, nos seguintes termos: 

 
“Art. 533-A. O serviço de iluminação pública compreende a iluminação de vias, logradouros, praças e demais áreas 

públicas, enquanto os sistemas de monitoramento destinados à segurança e preservação de logradouros públicos 

consistem em tecnologias, equipamentos e estruturas voltados à vigilância, proteção e conservação desses espaços, 

com objetivo de assegurar a integridade dos locais e a segurança da população.  

§ 1º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por expansão e melhoria do serviço de iluminação pública a realização de 

ações como compra de materiais, instalação, manutenção, modernização, aprimoramento e ampliação da rede de 

iluminação, incluindo a aquisição e instalação de sistemas de geração fotovoltaica, bem como a execução de demais 

atividades correlatas.  

§ 2º. Entende-se por sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos, além de 

outros correlatos: 

I - Monitoramento por câmeras: instalação de câmeras de vigilância em áreas públicas para detectar atividades 

suspeitas, prevenir ilícitos e auxiliar em investigações;  

II - Sensores e alarmes: utilização de sensores, como detectores de movimento, de fumaça e similares, para alertar 

sobre situações de risco, tais como incêndios, invasões ou vazamentos; 

 III - Iluminação inteligente: sistemas de iluminação automatizado, permitindo o ajuste dinâmico da luminosidade 

conforme condições ambientais, visando à melhoria da segurança noturna;  

IV - Telegestão: Controle remoto e monitoramento dos sistemas de iluminação, permitindo ajustes eficientes e 

detecção de falhas.  

V - Integração com serviços de emergência: Conexão direta com órgãos de segurança pública, como polícia e 

bombeiros, para respostas rápidas a incidentes.  

VI - Análise de dados: utilização de algoritmos e ferramentas analíticas para o processamento das informações 

coletadas, com o objetivo de identificar padrões de comportamento e situações anômalas que demandem intervenção.  
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§ 3º. O serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros 

públicos de que trata a presente Lei, são somente os situados na zona urbana e de expansão urbana deste Município. 

 

Art. 533-B. Considera-se como custeio dos serviços de iluminação pública e dos sistemas de monitoramento para 

segurança e preservação de logradouros públicos, o custo decorrente dos serviços com a aquisição de equipamentos e 

materiais, instalação, manutenção, modernização, aprimoramento e expansão da rede de iluminação pública e dos 

sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos, além de outras atividades 

correlatas necessárias à operação e à eficiência dos serviços.  

§ 1º. Compõe o custo do serviço de iluminação pública e dos sistemas de monitoramento para segurança e 

preservação de logradouros públicos, as despesas com estudos, projetos, fiscalização, administração, execução, 

financiamento, além de outros serviços técnicos, bem como as despesas de máquinas, equipamentos, demais 

elementos e gastos necessários à realização do referido serviço. 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Urbanismo e obras Publicas  ficará encarregada da elaboração da planilha do custo 

total dos serviços de iluminação pública e sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros 

públicos de que trata o parágrafo anterior.” 

 

Art. 5º. Modificaos arts. 534, 535, 536 e 539 da  Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
“Art. 534. A Contribuição para custeio, expansão e melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de 

monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos – COSIP/SMSPLP tem como fato gerador, o 

consumo de energia elétrica e a utilização efetiva ou potencial dos serviços mencionados no artigo 533 desta Lei, 

prestados aos contribuintes ou postos à sua disposição. 

 

Art. 535. O sujeito passivo da Contribuição para o Custeio, Expansão e Melhoria do Serviço de Iluminação Pública e de 

Sistemas de Monitoramento para Segurança e Preservação de Logradouros Públicos – COSIP/SMSPLP é o 

consumidor de energia elétrica ou o proprietário, titular do domínio útil ou ocupantes de imóveis beneficiados ou que 

venham a se beneficiar, direta ou indiretamente, com os serviços de iluminação pública, cadastrados junto à 

concessionária distribuidora de energia elétrica.  

(...) 
 
Art. 536. A base de cálculo da Contribuição para o Custeio, Expansão e Melhoria do Serviço de Iluminação Pública e 

de Sistemas de Monitoramento para Segurança e Preservação de Logradouros Públicos é a Unidade de Valor para 

Custeio – UVC, referencial para rateio das despesas mencionadas no Artigo 533 desta Lei, entre contribuintes 

beneficiados com os serviços de iluminação pública. 

(...) 
Art. 539. O lançamento e a arrecadação da Contribuição para o Custeio, Expansão e Melhoria do Serviço de 

Iluminação Pública e de Sistemas de Monitoramento para Segurança e Preservação de Logradouros Públicos – 

COSIP/SMSPLP cobrada dos imóveis ligados diretamente à rede de distribuição de energia elétrica, será feita pela 

Copel Distribuição S/A, ou outro órgão distribuidor de energia elétrica que vier substituí-la, que cobrará parcelas 

mensais nas faturas de energia elétrica de cada contribuinte”. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 05 de novembro de 2025. 

 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 3.264 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal de Tibagi – PR, doar imóvel de sua propriedade ao 
Estado do Paraná. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º.Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Tibagi a doar ao Estado do Paraná, o imóvel constante no R-5 da matrícula nº. 

1.919,registrada perante o Registro de Imóveis de Tibagi - PR, com a seguinte descrição: 

“Consta de uma parte do imóvel de terreno rural nº 22-H-I, medindo 5.000 metros quadrados, situado na Gleba Cerradinho, no 

Distrito Caetano dosMendes, neste Município e Comarca de Tibagy, Estado do Paraná medindo 100,00 metros de frente para 

a estrada Monte Alegre, porigual medida nos fundos confrontando com o lote 22-H-I- por 50,0 metros de cada lado dividindo 

de um lado com o lote 22-H-I deoutro lado com o lote 22-H; contendouma construção de alvenariade 465,00 metros 

quadrados, construção essa para escola Consolidada, no Distrito Caetano dos Mendes”. 

 

Art. 2º.O imóvel mencionado no artigo anterior destina-se a abrigar o Colégio Estadual do Campo João Francisco da Silva. 

 

 Art. 3º.  Até que seja formalizada a doação, poderá o Poder Executivo Municipal firmar termo de cessão de uso ao Estado do Paraná, com 

a promessa de posterior doação definitiva por instrumento público. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 05 de novembro de 2025. 

 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O  N°  3 7 3 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 1º e 2º da Lei 3.261, de 05 de novembro 
de 2025, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 293.325,95 (duzentos e noventa e três mil trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos) para reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 
10 Secretaria Municipal de Educação  
001 Gerência Administrativa  
12.361.1201.2037 Encargos Aplicação dos Recursos Salário Educação  
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com locomoção  
107 Salário Educação – Exercício Corrente 293.325,95 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 
10 Secretaria Municipal de Educação  
001 Gerência Administrativa  
12.361.1201.2037 Encargos Aplicação dos Recursos Salário Educação  
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  
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107 Salário Educação – Exercício Corrente 135.465,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
107 Salário Educação – Exercício Corrente 157.860,95 

 
Art. 3º. Ficam alterados a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2025, previsto no Decreto 072, de 14 de janeiro de 2025, no que couber. 
 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de novembro de 2025. 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

Joairan Martins Carneiro 
Secretário Municipal de Finanças 
 

 
D E C R E T O  N°  3 7 4 . 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 1º e 2º da Lei 3.260, de 05 de novembro 
de 2025, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 1.969.000,00 (um milhão novecentos e sessenta e nove mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  
12.361.1201.2-039 Atividades do Ensino Fundamental  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente 200.000,00 

      
10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  
12.361.1201.2-040 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente 356.000,00 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente 1.161.000,00 
 
10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  
12.361.1201.2-068 Auxílio Financeiro a Estudantes  

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente 62.000,00 
 
10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  
13.392.1301.2-073 Atividades da Gerência do Departamento de Cultura  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente 90.000,00 
 
12 Secretaria Municipal de Turismo  

001 Assessoria Administrativa  
23.695.2201.2-046 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente 100.000,00 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  
UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1028 Aquisição de Móveis e Equipamentos  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 420.000,00 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  
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UNIDADE:001 Câmara Municipal  
01.031.0101-1029 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 450.000,00 

 
ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  
01.031.0101-2088 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 100.000,00 

3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 270.000,00 

3.1.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores  
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 70.000,00 

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 430.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 100.000,00 

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria  
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 50.000,00 

3.3.91.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 79.000,00 
 
Art. 3º. Ficam alterados a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2025, previsto no Decreto 072, de 14 de janeiro de 2025, no que couber. 
 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de novembro de 2025. 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
Joairan Martins Carneiro 
Secretário Municipal de Finanças 
 
 
 
 

PORTARIA N° 4.724/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/10/2025 
13/10/2025 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes. VAN 
TAX 4B64 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.725/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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14/10/2025 
14/10/2025 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes. MICROÔNIBUS 
SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.726/2025 
   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE LIMA, 
matrícula 760312, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/08/2025 
19/08/2025 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 
hospitalar 

AMBULÂNCIA 
BCU 8F21 

VALOR TOTAL............  R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.727/2025 
   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE LIMA, 
matrícula 760312, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/09/2025 
04/09/2025 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 
hospitalar 

AMBULÂNCIA 
BCU 8F21 

VALOR TOTAL............  R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 4.728/2025 
   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE LIMA, 
matrícula 760312, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/09/2025 
23/09/2025 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 
hospitalar 

AMBULÂNCIA 
BCU 8F21 

VALOR TOTAL............  R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  



                                                                                                                                      
  

 
Ano XI – Edição nº 2567 - Tibagi, 05 de novembro de 2025. 

Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 
      

 
 
 
 

Página | 11 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PORTARIA N° 4.729/2025 
   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSIANE DOS SANTOS MACHADO, matrícula 
2046170, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/11/2025 
01/11/2025 

Ibaiti/PR – Acompanhar pacientes  VAN 
TBC 9G91 

VALOR TOTAL............  R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.730/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
  

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARLY APARECIDA BORGES, 
matrícula 567310,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2025 
03/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.731/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARLY APARECIDA BORGES, 
matrícula 567310,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2025 
04/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.732/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARLY APARECIDA BORGES, 
matrícula 567310,de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/11/2025 
05/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.733/2025 
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
  

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VANCLEI ASSIS DOS SANTOS, 
matrícula 559720,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2025 
03/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.734/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VANCLEI ASSIS DOS SANTOS, 
matrícula 559720,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2025 
04/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.735/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VANCLEI ASSIS DOS SANTOS, 
matrícula 559720,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/11/2025 
05/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
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LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 4.736/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARIA CLOTILDE GOMES, matrícula 
231750,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2025 
03/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 

PORTARIA N° 4.737/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
  

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARIA CLOTILDE GOMES, matrícula 
231750,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2025 
04/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 4.738/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARIA CLOTILDE GOMES, matrícula 
231750,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/11/2025 
05/11/2025 

Telêmaco Borba/PR – Capacitação Sala de Vacina  C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 4.739/2025 
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  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ISABELE BUENO GARCIA, matrícula 
38272910,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/10/2025 
04/10/2025 

Ibaiti /PR – Acompanhamento de pacientes em exames 
gástricos  

SPRINTER 
TBC 9G91 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.740/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
 

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ISABELE BUENO GARCIA, matrícula 
38272910,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/10/2025 
11/10/2025 

Ponta Grossa/PR – Acompanhamento de pacientes em exames 
gástricos  

SPRINTER 
TBC 9G91 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.741/2025 
 

       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
 

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/09/2025 
03/09/2025 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.742/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
  

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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09/09/2025 
09/09/2025 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes. FORD KA 
BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.743/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
  

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2025 
11/09/2025 

Guarapuava/PR - Transporte de pacientes. FORD KA 
BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.744/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
   

RESOLVE: 
 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/09/2025 
12/09/2025 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes. FORD KA 
BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.745/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
  

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/09/2025 
15/09/2025 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes. VAN 
BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PORTARIA N° 4.746/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
   

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/09/2025 
16/09/2025 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes. FORD KA  
BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.747/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
  

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/09/2025 
17/09/2025 

Colombo/PR - Transporte de pacientes. VAN 
BCN 5F38 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 4.748/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
   

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/09/2025 
18/09/2025 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.749/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
  

RESOLVE: 
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      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2025 
19/09/2025 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.750/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
 

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/09/2025 
22/09/2025 

Arapoti/PR - Transporte de pacientes. FORD KA  
BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.751/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
   
 

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/09/2025 
23/09/2025 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes. SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.752/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
  

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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24/09/2025 
24/09/2025 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.753/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
 

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/09/2025 
26/09/2025 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes. FORD KA  
BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.754/2025 
       O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância 
com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
 

RESOLVE: 
      Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/09/2025 
30/09/2025 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.755/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/10/2025 
06/10/2025 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PORTARIA N° 4.756/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
 

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/10/2025 
07/10/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B62 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.757/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
 

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/10/2025 
08/10/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. SPRINTER 
TBC 9G91 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.758/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
 

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/10/2025 
10/10/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.759/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 
DOMINGUES BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 



                                                                                                                                      
  

 
Ano XI – Edição nº 2567 - Tibagi, 05 de novembro de 2025. 

Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 
      

 
 
 
 

Página | 20 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/10/2025 
11/10/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 66,02 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.760/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
 

RESOLVE: 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 
DOMINGUES BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/10/2025 
13/10/2025 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 66,02 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.761/2025 

 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/10/2025 
14/10/2025 

Cornélio Procópio/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.762/2025 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizaro apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/10/2025 
15/10/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. VAN 
BCN 5F39 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 4.763/2025 

 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/10/2025 
17/10/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPRINTER 
TBC 9G91 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.764/2025 

 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/10/2025 
20/10/2025 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. VAN 
BBX 5727 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.765/2025 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/10/2025 
21/10/2025 

Ivaiporã/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.766/2025 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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22/10/2025 
22/10/2025 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.767/2025 

 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2025 
23/10/2025 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA  
BEB 8D30 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.768/2025 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/10/2025 
24/10/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B62 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.769/2025 

 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2025 
25/10/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B62 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.770/2025 
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  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/10/2025 
28/10/2025 

Guarapuava/PR – Transporte de pacientes. RANGER 
SEA 8A79 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.771/2025 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,   
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209,de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/10/2025 
29/10/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 132,05 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.772/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   
 

RESOLVE: 
 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/09/2025 
30/09/2025 

 Guarapuava/PR - Transporte de pacientes RANGER 
SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.773/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/10/2025 
01/10/2025 

 Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.774/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/10/2025 
02/10/2025 

 Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.775/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/10/2025 
03/10/2025 

 Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I94 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.776/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/10/2025 
07/10/2025 

 Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
BCU 8F21 
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VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.777/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/10/2025 
09/10/2025 

 Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes VAN 
TBC 9G91 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.778/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/10/2025 
10/10/2025 

 Curitiba/PR - Transporte de pacientes MICROÔNIBUS 
SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.779/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/10/2025 
11/10/2025 

 Arapoti/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 4.780/2025 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/10/2025 
12/10/2025 

 Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.781/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/10/2025 
13/10/2025 

 Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.782/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/10/2025 
14/10/2025 

 Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.783/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/10/2025 
15/10/2025 

 Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.784/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/10/2025 
18/10/2025 

 Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.785/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/10/2025 
20/10/2025 

 Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.786/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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22/10/2025 
22/10/2025 

 Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.787/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2025 
23/10/2025 

 Curitiba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.788/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/10/2025 
24/10/2025 

 Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.789/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2025 
27/10/2025 

 Curitiba/PR - Transporte de pacientes VAN 
TBC 9G91 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.790/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/10/2025 
28/10/2025 

 Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes SPIN 
BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 4.791/2025 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/10/2025 
29/10/2025 

 Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.792/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/10/2025 
30/10/2025 

 Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.793/2025 
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  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 
38273185, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/10/2025 
31/10/2025 

 Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
AQT 9730 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.794/2025 
 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCO ANTONIO DOS SANTOS, matrícula 
2356360, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2025 
10/09/2025 

Telêmaco Borba/PR- Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 132,05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.795/2025 
 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCO ANTONIO DOS SANTOS, 
matrícula 2356360, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/10/2025 
01/10/2025 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
BAL 4J28 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.796/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCO ANTONIO DOS SANTOS, 
matrícula 2356360, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/10/2025 
10/10/2025 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
BAL 4J28 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 4.797/2025 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com 
a Lei Municipal nº 3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCO ANTONIO DOS SANTOS, 
matrícula 2356360, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/10/2025 
13/10/2025 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
BAL 4J28 

VALOR TOTAL............ R$ 66,02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 5 de novembro de 2025.  
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

PORTARIA N° 4.798/2025 
 

  A GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições a si delegadas 
pelo Decreto no 132/2025 e à vista do contido no art. 36, § 1º da Lei municipal no 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e, ainda, 
 
  Considerando o contido em Laudo de Avaliação Pericial emitido pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria no 
001/2025, 
   

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Fica complementada a Portaria no4.625/2025 com a readequaçãodo servidor DARLEY ROSEMIR ROBERTO, Matrícula 
no2033430, para funções compatíveis com as limitações apontadas em laudo pericial, especialmente no que tange ao excesso de poeira e iluminação. 
 
  Parágrafo único. Sempre que necessário deverá o servidor ser reavaliado por perícia médica, para verificar se a readequação 
será mantida ou se deverá retornar às atribuições do cargo de origem. 
 
  Art. 2º. Os efeitos da presente Portaria entram em vigor a partir do dia 03 de novembro de 2025. 
 
  GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, em 05 de novembro de 2025. 

 
 

MARDJORI ANGELA SANTOS MACHADO 
GERENTE DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
DispensaEletrônica Nº 24/2025 

O Município de Tibagi/PR torna público que realizará dispensa eletrônica, início às 08:30h do dia 11 de novembro de 2025, na plataforma eletrônica 
Licitanet, cujo objeto é a aquisição de pastas em casco, (couro sintético). O valor máximo é de R$30.000,00. O Edital de aviso e demais anexos serão 
fornecidos no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 5 de novembro de 2025 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA  
 
 
  A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tibagi torna pública e convida a população em geral, para Audiência Pública a ser 
realizada no dia 25/11/2025, às 14:00 horas, no plenário da Câmara Municipal. 
 
Assunto: PPA- PLANO PLURIANUAL – Exercício 2026 À 2029. 
  

Tibagi, 30 de outubro de 2025 
 
 

MARILENE SERENATO  
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 

LILIAN LORENA SANTOS SCHERAIBER    
Presidente da Câmara Municipal 
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